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Consulente: M.

Objeto do parecer: Validade ou não de acordo realizado pela Consulente e por J. em 
07.04.2004, tudo a implicar na eventual anulação de partilha bem antes verificada, 
mas sem sua integração no rol de herdeiros, posto que ainda não transitada em julga-
do ação de investigação de paternidade por ela promovida em face do Espólio.

Dados do litígio: Os referidos direitos nasceram da procedência de ação investiga-
tória de paternidade processada junto à 2.ª Vara da Comarca de Canoinhas, em Santa 
Catarina, na qual a consulente, reconhecida filha legítima do autor da herança, viu-se 
contemplada em primeira instância com quota parte do patrimônio deixado pelo 
morto – P., então partilhada apenas entre a viúva meeira e o filho comum do casal.


